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CONSULTAS E RESPOSTAS – 6O LOTE

Notas da Coordenação, em 25/01/2008:

I.
Este 6o Lote encerra a etapa de consultas e respostas do Concurso. A Coordenação agradece aos colegas inscritos pelas contribuições oferecidas e espera ter atendido corretamente a todos – o que procuramos realizar com a agilidade possível e nos limites das responsabilidades definidas no Edital.

II.
Reiteradas vezes nos reportamos à Nota II do 3o Lote de Consultas e Respostas: “Lembramos aos concorrentes que o conhecimento da legislação vigente e a sua correta interpretação fazem parte das atribuições e responsabilidades exclusivas dos autores dos projetos”. Tal procedimento, além de respeitar os direitos e deveres inerentes ao exercício da profissão, objetiva evitar a indução ao erro – do consulente ou dos demais interessados, que também se guiam pelas respostas publicadas – , visto que não há segurança em emitir uma opinião (a título de “consulta prévia” sobre a legislação) sem o conhecimento integral dos desenhos específicos de cada concorrente. De toda forma, a Coordenação buscou colaborar como possível para o bom entendimento da legislação, mas sempre enfatizando que a responsabilidade permanece com o autor do projeto.

III.
Recomendamos a leitura das Consultas e Respostas anteriores: 1o Lote (26/12/2007), 2o Lote (02/01/2008), 3o Lote (09/01/2008), 4o Lote especial (10/01/2008) e 5o Lote (16/01/2008).

IV.
Sugerimos ainda a leitura da Mensagem do Presidente do SEBRAE (em “APRESENTAÇÃO”, no sítio do Concurso) e do Item 9.9. do Edital (critérios básicos de avaliação). No Edital, revejam também, com toda a atenção, os itens 6. (“Das Normas de Apresentação”), 7. (“Dos Requisitos para Entrega dos Trabalhos”), 8. (“Do Recebimento dos Trabalhos pela Coordenação do Concurso”) e 9. (“Da Comissão Julgadora e do Recebimento dos Trabalhos”).

A todos, bom trabalho!

Cordialmente,

Haroldo Pinheiro e Carlos Weidle,

Coordenação do Concurso.

CONSULTAS E RESPOSTAS:

C.45.:

assunto: Estacionamento

consulta: O estacionamento é obrigado ser no subsolo e somente nele?

R.45.:

Por favor, leia em “Consultas e Respostas – 3o Lote”, a Resposta “R.03”.

C.46.:

assunto: Formato eletrônico

consulta: Para a primeira etapa, que tem por natureza um caráter conceitual e esquemático, parece-me excessivamente estrito exigir que os arquivos eletrônicos estejam nos formatos AutoCAD, Microstation ou Corel (Item 6.5.II do edital).

Em primeiro lugar, isso restringe o pool de participantes aos usuários de uma dessas três plataformas: desenhos executivos podem ser facilmente covertidos para dwg a partir de qualquer programa de CAD, mas para estudos preliminares há uma diversidade de abordagens (Sketchup, desenho técnico à mão...) que não se traduzem facilmente para o CAD.

Além disso, a exigência se aplicando ao estudo preliminar limita desnecessariamente a "plena liberdade de proposta" - exigência que, por outro lado, é perfeitamente compreensível no âmbito do projeto executivo, por questões de portabilidade e compartilhamento do trabalho.

Assim, e uma vez que a comissão julgadora se valerá das pranchas impressas para proferir seu veredito, solicito esclarecimentos quanto a essa exigência e sua aplicabilidade à primeira etapa do concurso.

R.46.:

As Normas de Apresentação estão definidas no Capítulo 6. do Edital desta Licitação e devem ser cumpridas pelos concorrentes.

A “...plena liberdade de proposta, respeitadas as determinações legais e programáticas...” (Edital, Item 3.3.) refere-se ao partido arquitetônico do Objeto do Concurso.

A responsabilidade pela qualidade da apresentação dos trabalhos, assim como pela conversão aos formatos indicados, é direito e dever dos profissionais responsáveis. Recomendamos que os arquivos em meio eletrônico sejam previamente testados.

Sugerimos também a leitura, em “Consultas e Respostas – 5o Lote”, da Resposta “R-22.”, assim como do Item 14.10. do Edital.

C.47.:

assunto: CNPJ IAB-DF

consulta: Caros colegas do IAB-DF

Favor verificar o CNPJ do IAB-DF no Edital do concurso. Está publicado: 00.480.553/0001-18 Esse número simplesmente não existe, logo, deve estar equivocado.

Desta forma estamos todos, arquitetos interessados em participar deste concurso, impossibilitados de homologar nossas inscrições. Agradeço o apoio que for possível, pois o Art 12.4 (pág. 14) do Edital nos impossibilita recorrer de outra forma.

Solicito ainda, dos colegas uma revisão no cronograma, pois me parece coerente.

Um abraço

R.47.:

A) A Coordenação do Concurso renova seu pedido de desculpas pelo erro de digitação, assim como pelos eventuais incômodos provocados – e agradece ao Colega pelo alerta. Por favor, veja a retificação publicada em ”Consultas e Respostas – 3o Lote”, Nota I (de 09/01/2008).

B) O Cronograma do Concurso está sendo cumprido com regularidade.

C.48.:

assunto: apresentação da perspectiva da proposta

consulta: Para a apresentação da proposta, poderão ser utilizadas fotos de uma maquete de estudo,digo de um modelo real da proposta em escala reduzida , e não em maquete eletrônica?

R.48.:

Sim, desde que traduzidas para meio digital e respeitando as demais condições definidas no Capítulo 6 do Edital desta Licitação – particularmente no seu Item 6.3.: “...desenhos plotados em preto e tons de cinza sobre fundo branco...”; e no seu Item 6.7 – Prancha 6: “Perspectivas, ... sendo no mínimo uma interna e uma externa...” (para perspectiva interna, o modelo geral reduzido não serviria ao solicitado).

Sugerimos ainda a leitura, em “Consultas e Respostas – 5o Lote”, da Resposta “R-22.”, assim como do Item 14.10. do Edital.

C.49.:

assunto: Estacionamento 

consulta: O documento NGB 01/86 item 08 Estacionamento sobre previsão de estacionamento fala na " proporção mínima de uma vaga (25m2) por cada 100 m2 de area construída . 

01 vaga por cada 100m2 de construção ou 01 vaga q 25 m2 para cada 100 m2

Ao que de fato se refere os (25m2) se uma vaga conforme . anexo III tabelaII deve medir entre 4.50 x 2.40 e 5.50 x 2.20.?

R.49.:

A área referida (25m²) indica a superfície de uma vaga somada à fração (por vaga) da área de circulação necessária ao estacionamento ou à garagem. Ou seja: é a área de toda a garagem dividida pelo número de vagas nela contida. Trata-se de uma referência média utilizada corriqueiramente e que pode sofrer pequenas variações de um projeto para outro, a depender da otimização e do planejamento do espaço.

Recomendamos a leitura, em “Consultas e Respostas – 3o Lote”, da Nota II.

C.50.:

assunto: autoridades

consulta: Que ambientes serão acessados por autoridades?O respectivo acesso deve ser exclusivo ( elevador, hall e escada) Quem são as referidas autoridades? Aproveitando : projeções de marquises, beirais e quebra-sóis podem estar fora do polígono destinado a construção? E as ruas e passeios?

R.50.:

A) Os ambientes acessados por autoridades na Área Administrativa são: o Conselho Deliberativo Nacional e as Diretorias. Também é conveniente prever acesso reservado à(s) sala(s) “vip(s)” do Centro de Formação e Treinamento.

B) Convém prever elevador e hall privativos, particularmente se as Diretorias e o CDN forem localizadas em pavimentos elevados e a depender da solução proposta. Escada, a critério do autor do Estudo Preliminar. Por favor, veja no Programa de Necessidades: Item 1.2. da “Introdução” (página 2) e “ÁREA ADMINISTRATIVA” / “Recepção Geral” (página 6).

C) As autoridades do SEBRAE são os diretores e os membros do Conselho Deliberativo Nacional. As autoridades visitantes são o presidente da República, ministros de Estado ou de tribunais, parlamentares e outras – há muitas em Brasília.

D) Sobre marquise, beiral e quebra-sol: por favor, leia a Resposta “R.33.”, itens “A” e “D” (5o Lote de Consultas e Respostas).

E) Sobre ruas e passeios na área não edificável do terreno: por favor, leia a Resposta “R.28.” (5o Lote de Consultas e Respostas).

C.51.:

assunto: torres

consulta: as torres existentes no terreno devem obrigatoriamente permanecer? Existe a intenção e/ou possibilidade de removê-las?

R.51.:

Por favor, leia a Resposta “R.23.” (5o Lote de Consultas e Respostas).

C.52.:

assunto: Construção de Cobertura

consulta: Segundo o arquivo disponível no ítem legislação do site intitulado "NGB 01-86_SGAS.pdf". Arquivo que possui os usos, as normas e os gabaritos das edificações situadas nos Setores de Grandes Áreas. No item 11 de tal arquivo está escrito o seguinte:

".....11. CONSTRUÇÃO DE COBERTURA (optativa)

I - Utilização de 40% da área total da cobertura.

II - As áreas serão destinadas a sala de reuniões e restaurantes, salas de exposições, jardins e terraços....."

Pergunto então se somente é permitido a utilização de 40% da cobertura sendo que os restantes 60% não podem ser utilizados nem para terraço, já que o terraço entra nos 40% utilizados na área total da cobertura? Está correto pensar então que utiizo 40% e os outros 60% não podem ser utilizados pra nada somente cobertura, seja ela qual for?

R.52:

A) É permitida a utilização de 40% da área total da cobertura do “2o Pavimento” para os fins citados na “NGB 01-85_SGAS”, Item 11. II.

B) Os 60% restantes podem ser utilizados como terraço, varanda, jardins, ou apenas como cobertura do 2o Pavimento, a critério do autor do Estudo Preliminar. Usos tais como varanda, terraço ou jardins não são computados na área máxima de construção (10.000m²).

Recomendamos a leitura, em “Consultas e Respostas – 3o Lote”, da Nota II.

C.53.:

assunto: limites edificáveis

consulta: Se as paredes do edificio projetado forem inclinadas, a projeçao do segundo pavimento pode ultrapassar a area de projeçao edificavel??

R.53.:

Sim, respeitando o limite previsto no Código de Edificações do DF. Por favor, leia a Resposta “R.33.D” (Consultas e Respostas – 5o Lote).

Recomendamos a leitura, em “Consultas e Respostas – 3o Lote”, da Nota II.

C.54.:

assunto: 1° Etapa

consulta: No item 6.3 do edital, diz que, deverão ser apresentados obrigatoriamente seis (06) pranchas no formato A-3 (420mmx 297mm na vertical). O arquivo modelo de prancha modelos_prancha1.dwg, disponível no sítio do concurso, DOCUMENTOS DO CONCURSO, está nas mesmas dimensões, mas na horizontal. Pergunto - qual a forma correta de formatação dos projetos da 1° Etapa, vertical (297mmx420mm); ou horizontal (420mmx297mm)? Atenciosamente.

R.54.:

Os modelos de pranchas disponíveis em “DOCUMENTOS DO CONCURSO” estão corretos: a medida “297mm” está disposta na vertical.

C.55.:

assunto: Cobertura

consulta: A resposta C) a consulta 33 (5º lote) diz: " ... platibandas para proteção ou acabamento de elementos de cobertura devem respeitar o gabarito previsto na "NGB 01-86_SGAS", particularmente no Item 6.

Caso a cobertura seja utilizada como 3o pavimento com terraço ou varanda, são exigidos guarda-corpos, devendo a laje acabada de cobertura do 2o pavimento respeitar o gabarito.

Baseado nesta resposta, pergunto:

Qual das opções é a correta?

1ª opção: ocupar o pavimento COBERTURA como 3º pavimento com área construída (observando os afastamentos, a taxa máxima de construção, etc). Nesse caso a laje de cobertura DESTE pavimento poderia ultrapassar os 9,50m do gabarito, levando em consideração que a laje acabada de cobertura do 2o pavimento está respeitando o gabarito.

2ª opção: utilizar o pavimento COBERTURA como 3º pavimento somente com terraços e varandas (com os guarda-corpos exigidos), devendo a laje acabada de cobertura do 2o pavimento respeitar o gabarito.

3ª opção: ocupar/utilizar o pavimento COBERTURA como 3º pavimento com área construída (observando os afastamentos, a taxa máxima de construção, etc) + terraços e varandas (com os guarda-corpos exigidos), devendo a laje acabada de cobertura do 2o pavimento respeitar o gabarito e a laje de cobertura DESTE pavimento ultrapassar os 9,50m do gabarito.

R.55.:

A) A NGB 01-86_SGAS (itens 6. e 11.) permite:

(i) a construção de três pavimentos acima da cota de soleira (o “Térreo”, o “1o Pavimento” e o “2o Pavimento”), com altura máxima de 9,50m;

(ii) permite ainda, opcionalmente, a ocupação de 40% da cobertura do “2o Pavimento” como um pavimento extra (o “3o Pavimento”) para “salas de reuniões, restaurantes e salas de exposições”, cujas paredes ou esquadrias de vedação devem respeitar os afastamentos de 2,50m de todas as fachadas do “2o Pavimento”. Os 60% restantes podem ser utilizados para varanda, terraço ou jardins (ou apenas como cobertura do “2o Pavimento”), a critério do autor do Estudo Preliminar.

(iii) por fim, permite também o uso do subsolo, este com ocupação total máxima de 50% da área do terreno e respeitando os afastamentos mínimos obrigatórios para a edificação (item 5. da NGB citada).

B) Se o pavimento extra (o “3o Pavimento” opcional) for utilizado como tal, sua laje de piso acabada deve respeitar o gabarito (9,50m acima da cota de soleira) e sua cobertura acabada não deve somar mais do que 3,00m ao gabarito permitido (9,50m + 3,00m = 12,50m acima da cota de soleira).

C) Se o pavimento extra (o “3o Pavimento”) não for utilizado, o acabamento da cobertura do “2o Pavimento” (inclusive um telhado e sua platibanda, se houver) deve respeitar o gabarito previsto (9,50m acima da cota de soleira). A exceção citada na Resposta “R.27.” (e que serve tanto para o “2o Pavimento”, quanto para o “3o Pavimento”) se refere a eventuais elementos estruturais (vigas invertidas, por exemplo) devendo, neste caso, a laje acabada respeitar o gabarito.

Recomendamos a leitura, em “Consultas e Respostas – 3o Lote”, da Nota II – embora a Coordenação reconheça que, de fato, este trecho da legislação é confuso.

C.56.:

assunto: Elemento ornamental na cobertura

consulta: Levando em consideração o exposto na consulta e resposta 27, além das vigas invertidas qualquer outro elemento podendo ser estrutural, ou não, que tivesse por característica "motivo arquitetônico", como cita o Código de Obras do DF: - "XXXIX - motivo arquitetônico - elemento ornamental da edificação que se localiza externamente ao plano da fachada, sem abertura para o interior da edificação, o mesmo que moldura ou saliência; (NR)" - e que pudesse ultrapassar a laje do pavimento COBERTURA (considerando esse pavimento como ocupado) pode ser utilizado sem limite de altura, ou a altura estaria limitada a 15 metros?

Dúvida proveniente da interpretação do COEDF em seu Artigo 76: "O elemento estrutural da edificação com função decorativa que avance fora dos limites do lote ou da projeção conforme dispõe a Lei objeto desta regulamentação e que esteja situado a uma altura superior a quinze metros, observará os feixes de telecomunicações do órgão específico."

R.56.:

O Artigo 2o – XXXIX do Código de Edificações do DF se refere ao plano da fachada da edificação.

O Artigo 76 do Código de Edificações do DF não se aplica ao Setor de Grandes Áreas Sul, cujo gabarito está determinado na NGB 01-86_SGAS.

Recomendamos a leitura, em “Consultas e Respostas – 3o Lote”, da Nota II.

C.57.:

assunto: cota de soleira

consulta: Segundo a consulta e resposta 04 do 3º lote "Qualquer soleira deverá estar abaixo da cota altimétrica média da divisa frontal dos lotes (voltada para a via L-2 Sul)". 

A soleira citada deverá estar 0,50m "abaixo da cota altimétrica média da divisa frontal dos lotes (voltada para a via L-2 Sul)", segundo a legislação vigente? 

R.57.:

Reiteramos a Resposta “R.04.” e a citada orientação da Administração Regional de Brasília: “Qualquer soleira deverá estar abaixo da cota altimétrica média da divisa frontal dos lotes (voltada para a via L-2 Sul)”. Não há especificação de medida.

Recomendamos a leitura, em “Consultas e Respostas – 3o Lote”, da Nota II.

C.58.:

assunto: Comentário sobre consulta 39 (apresentação monocromática)

consulta: Tenho um comentário a fazer a respeito da consulta 39, em que o colega se queixa dos tons de cinza. Acho a medida extremamente positiva, ainda que limite a criatividade do participante, pois democratiza as apresentações. Arquitetos que não possuem o mesmo capital que outros para investir em desenhos ou maquetes (ou simplesmente que não possuem qualidade artística marcante, o que considero meu caso) podem apresentar porpostas em igualdade de condições. Mesmo um júri qualificado e experiente pode ser seduzido por uma apresentação excepcional, ao passo que num concurso de pranchas padronizadas o jurado precisa se deter mais nos aspectos técnicos da proposta, o que é bastante positivo. Lembro de concursos nos anos 70 e 80 em que, além da apresentação ser monocromática, os participantes eram proibidos até mesmo de apresentar fachadas com sombras projetadas!! Acho que vale a pena investir nesse formato atual de apresentação. Sugere mais seriedade.

Abraço a todos e bom trabalho!

R.59.:

A Coordenação do Concurso agradece pelo comentário, assim como pela correta lembrança, e informa aos colegas que, após a entrega dos trabalhos, remeterá a todos os inscritos um questionário de avaliação do Concurso, com espaços para críticas e comentários, objetivando o permanente aprimoramento dos concursos públicos de Arquitetura.

C.59.:

assunto: cota da soleira

consulta: Ainda sobre a cota da soleira, o programa de necessidades, item 4, especifica que a cota deve estar abaixo da cota média da divisa frontal, entendo com isso que se a cota média é algo em torno de 98, posso ter o acesso da edificação em qualquer cota abaixo desta, por exemplo na cota 95. Essa interpretação é correta? Existe alguma restrição em relação a isso?

R.59.:

Por favor, leia a Resposta “R.57.”, acima.

C.60.:

assunto: ocupação cobertura

consulta: 1) Como não foi fornecido as Normas do Corpo de Bombeiro do DF, é necessário escada enclausurada? 

2) É possível a colocação da(s) torre(s) de água gelada no 3º pavimento (cobertura), independentemente da altura que a(s) torre(s) exigir(em), por cálculo de consumo?

3) Suas instalações [da(s) torre(s)]contam nos 40% de ocupação do pavimento e na área máxima de construção?

4) A(s) citada(s) torre(s) pode(m) ficar na laje que cobre o 3º pavimento (cobertura), também independentemente da altura que for necessária? Nesse caso ela(s) contam na área máxima de construção?

R.60.:

A) A escada enclausurada poderá (ou não) ser exigência do CBMDF, a depender das características do Estudo Preliminar proposto pelo concorrente. Informações podem ser obtidas no sítio do CBMDF na Internet ( www.cbm.df.gov.br ).

B) Sim, por favor, veja na NGB 01-86_SGAS, particularmente o Item 06. - III.

C) Não, áreas para casas de máquinas e reservatórios d’água não contam nos 40% de ocupação do pavimento opcional (“3o Pavimento”), devendo respeitar os afastamentos obrigatórios (2,50m até a fachada do “2o Pavimento”). Também não contam para a área máxima de construção.

D) Sim, veja o item “B” desta resposta.

Recomendamos a leitura, em “Consultas e Respostas – 3o Lote”, da Nota II.

C.61.:

assunto: PERSPECTIVAS

consulta: As imagens das perspectivas da PRANCHA 6, principalmente as externas, poderiam ser demostradas se utilizando de fotos de uma maquete de modelo reduzido?

R.61.:

Por favor, leia a Resposta “R.48.”, acima.

C.62.:

assunto: pav semi enterrado

consulta: de acordo com a legislação há duas definições para pavimentos a baixo do terreo: sub solo e semi-enterrado. caso os dois pisos estivejam na mesma cota altimetrica, serão computados nos 5000m2? podemos considerar 5000m2 de sub solo só com garagem e 500 de semi-enterrado com outro uso e os dois na mesma cota de piso? agradeço a atenção.

R.62.:

A) Os 5.000 m² permitidos para pavimento em subsolo, se utilizados para garagem, não contam para a área máxima de construção. Qualquer outro uso precisará ser contabilizado na área máxima de construção (10.000m²). Por favor, leia na NGB 01-86_SGAS, particularmente os Itens 04. e 07.

B) Cada pavimento em subsolo (com a mesma cota de piso) poderá ter até 5.000m².

Recomendamos a leitura, em “Consultas e Respostas – 3o Lote”, da Nota II.

C.63.:

assunto: Subsolo/Paisagismo

consulta: O pavimento em subsolo poderá ultrapassar os afastamentos exigidos? A norma refere-se apenas às rampas de acesso ao subsolo. No térreo, é possivel ocupar a área inserida nos afastamentos com elementos de paisagismo, como espelhos d´água?

R.63:

A) Não, o pavimento em subsolo deve respeitar os afastamentos exigidos. Por favor, releia na NGB 01-86_SGAS o item 7.

B) Sim, é possível o tratamento paisagístico dos afastamentos obrigatórios inclusive com espelhos d’água – estes, a depender de consulta prévia específica.

Recomendamos a leitura, em “Consultas e Respostas – 3o Lote”, da Nota II.

C.64.:

assunto: subsolo

consulta: É possível o acesso ao subsolo pela via do Setor de Embaixadas Sul, considerando que as cotas mais baixas do terreno minimizariam a utilização de rampas?

R.64.:

Não, a Administração Regional de Brasília não aprova o acesso direto ao terreno pela via do Setor de Embaixadas Sul. Por favor, leia a NOTA existente na página 6 do Programa de Necessidades.

Recomendamos a leitura, em “Consultas e Respostas – 3o Lote”, da Nota II.

C.65.:

assunto: áreas de ápoio na cobertura 

consulta: Caro colega ,

O item 11 do NGB01-86 determina que que as áreas da cobertura serão destinadas a salas de reuniões , restaurantes ,salas de exposições, jardins e terraços.

PErgunta: É permitida também a construção de sanitários e copas de apoio para atender estas áreas ?

R.65.:

Sim, as áreas de apoio citadas são permitidas.

C.66.:

assunto: Modelo de prancha

consulta: É permitido alterar a fonte e o tamanho dos textos incluídos com o modelo de pranchas? E no caso da equipe concorrente não utilizar diretamente o software "AutoCAD", é possível disponibilizar um modelo de pranchas em pdf ou jpg para avaliar a fidelidade da importação do arquivo dwg para outra plataforma?

R.66.:

A) Sim, naturalmente se observadas as boas condições de leitura. O texto e as letras da faixa inferior dos modelos de pranchas devem ser preservados como fornecidos.

B) A fidelidade de importação do arquivo deve ser avaliada pelo profissional responsável a partir dos modelos de pranchas fornecidos no sítio do Concurso.

Por favor, leia a Resposta “R.46.”, acima, particularmente os dois últimos parágrafos.

C.67.:

assunto: normas viárias
consulta: Qual é a classificação das ruas que circundam o lotem de acordo com as normas viárias?
R.67.:

Por favor, veja em “LEGISLAÇÂO” o “Decreto 26046 – Normas Viárias”.

Recomendamos a leitura, em “Consultas e Respostas – 3o Lote”, da Nota II.

C.68.:

assunto: Consultas

consulta: Srs. 

Como posso ter acesso a todas as consultas feitas pelos profissionais inscritos?

Grato

R.68.:

Os cinco lotes de Consultas e Respostas, assim como este 6o Lote, estão disponíveis na página do Concurso SEBRAE – IAB/DF na Internet ( www.iabdf.org.br/sebrae ).

C.69.:

assunto: Cobertura

consulta: Srs.

Quando se fala em altura máxima da edificação, isto significa o topo da cumeeira, topo da empena/platibanda ou cota da laje de forro??

Obrigado

R.69.:

Significa o topo da cumeeira, com a exceção já citada para elementos estruturais. Por favor, leia as respostas “R.33.” (5o Lote de Consultas e Respostas) e “R.55.”, acima.

Recomendamos a leitura, em “Consultas e Respostas – 3o Lote”, da Nota II.

C.70.:

assunto: permeabilidade

consulta: Gostaria de obter informações acerca dos índices de permeabilidade. Pisos em concregrama são considerados permeáveis ou sewmi-permeáveis? em que proporção? Não obtive respostas de questionamentos enviados em 15/02/2008.

R.70.:

A) Sobre as características dos pisos, por favor, solicite ao fornecedor do produto especificado.

B) As respostas aos questionamentos citados foram incluídas neste 6o Lote, em cumprimento ao estabelecido no Item 12.4.1. do Edital.

C.71.:

assunto: prancha coberta com plástico

consulta: O texto do edital menciona que cada prancha deverá ser "recoberta com plástico liso, transparente e incolor". É possível utilizar uma laminação à quente (plastificação) para dar acabamento às pranchas?

R.71.:

Sim, a laminação a quente é uma forma de recobrimento com plástico e é permitida (Item 6.5. I. do Edital).

C.72.:

assunto: Inscrição

consulta: Se a inscrição via internet é aceita e enviada por FAX até as 18 horas do dia 21, os docuemntos podem ser postados posteriormente a esta data!!!!! Esta correto este raciocínio?

R.72.:

Serão considerados “inscritos” os interessados que tiverem suas fichas de inscrição homologadas até o dia 21/01/2008. Por favor, leia os Itens 4.2., 5.1., 5.2. e 5.6. do Edital.

C.73.:

assunto: Apresentação

consulta: Tendo em vista a escala solicitada de 1/500, há necessidade de indicar o layout (mobiliário) nas plantas?

R.73.:

Não, na 1a Etapa não há necessidade de indicar o mobiliário nas plantas.

C.74.:

assunto: Apresentação

consulta: Prezado,

No Item 6.7 do Edital diz o seguinte: "Para a 1ª Etapa - Estudos Preliminares, as pranchas deverão apresentar os seguintes conteúdos:" Na minha interpretação, estes seriam os elementos mínimos a conter nas pranchas. Ou seja, se eu quiser colocar diagrama, desenho ou outra informação alem da solicitada seria permitido. Porém, depois de ler a resposta R22 do 5º Lote de respostas, entendi queria só poderiam ser apresentados os itens mencionados no edital salve a alteração feita na resposta. Consideremos os itens obrigatórios como os mínimos a serem apresentados (como usualmente é feito em outros concursos do IAB) ou os únicos permitidos?

R.74.:

Recomendamos que as Normas de Apresentação determinadas no Capítulo 6. do Edital sejam obedecidas. Em seu Item 6.7. há a orientação quanto à montagem das pranchas, já com previsão do aproveitamento de espaços livres nas pranchas 2 e 5.

C.75.:

assunto: questionamento

consulta: Caros amigos, nao seria possível prorrogar a data das inscrições... para possibilitar que mais arquitetos participem do concurso.???

R.75.:

O cronograma pré-fixado deve ser cumprido – pela Coordenação e pelos interessados. Após a 1a Etapa divulgaremos os números do Concurso e solicitaremos o preenchimento de um questionário de avaliação do Concurso, com espaços para críticas e comentários, objetivando o permanente aprimoramento dos concursos públicos de Arquitetura.

C.76.:

assunto: Acesso ao lote.

consulta: É possível fazer o acesso principal ao terreno a partir da rua lateral (entre os lotes 28 e 30)?

R.76.:

Não. O acesso principal deve necessariamente ser planejado a partir da via auxiliar frontal ao lote (lado da Via L-2). Eventualmente – e a depender da aprovação da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente do DF – , poderá existir uma entrada secundária a partir da rua lateral. Por favor, leia a NOTA existente na página 6 do Programa de Necessidades.

C.77.:

assunto: Estacionamento coberto

consulta: Caro coordenador, seria possível utilizar as áreas de afastamento no subsolo para que sejam alojadas áreas de estacionamento e circulação? Obrigado

R.77.:

A construção, inclusive seu subsolo, deve respeitar os afastamentos mínimos exigidos pela NGB 01-86_SGAS. Circulações e estacionamentos em superfície podem ocupar as áreas de afastamento.

Recomendamos a leitura, em “Consultas e Respostas – 3o Lote”, da Nota II.

Haroldo Pinheiro e Carlos Weidle,

Coordenação do Concurso.
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